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ATA DA PRIMEIRA REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA DO CONSELHO DIRETOR DA 1 
ASSOCIAÇÃO NACIONAL DOS PROFESSORES DE MATEMÁTICA NA EDUCAÇÃO 2 
BÁSICA - ANO 2026. Aos dezoito dias do mês de março do ano de dois mil e vinte 3 
seis, às 16:00h, de forma online pelo Google Meet, reuniram-se os membros do 4 
Conselho Diretor da Associação Nacional dos Professores de Matemática na 5 
Educação Básica (ANPMat), gestão 2025-2026, estando presentes Marcela Luciano 6 
Vilela de Souza; Letícia Rangel; Ana Luiza de Freitas Kessler e Vitor Gustavo de 7 
Amorim bem como os membros da Diretoria da ANPMat: Sumaia Almeida Ramos, 8 
presidente; Aline de Lima Guedes; Viviane de Oliveira Santos; e Roberto Cesar 9 
Cucharero Peregrina. Sumaia iniciou a reunião agradecendo a presença de todos e 10 
perguntando se algum membro do conselho gostaria de adicionar alguma pauta a 11 
essa reunião. Em seguida, foi dado prosseguimento para a discussão dos itens da 12 
pauta: 1- Apreciação do Relatório de Atividades 2025: Sumaia começou 13 
perguntando se todos conseguiram ter acesso relatório e se ficou alguma dúvida ou 14 
observação sobre o relatório. Vitor Amorim apenas trouxe a observação de que a 15 
numerações dos itens do relatório pula do item 2 para o 4. 2- Eleições da ANPMat 16 
para o biênio 2027–2028: Sobre as eleições Sumaia informou de que o Conselho 17 
diretor deve montar uma comissão que ficará responsável por dar início aos 18 
tramites das eleições. Ficou decidido que Marcela ficará como presidente dessa 19 
comissão, que também contará com Vitor Amorim e Ana Luiza Kessler. Sumaia irá 20 
conversar com a Aline para ser a representante da diretoria junto a comissão. 3-21 
Ideia de estudo de caso sobre IA: Sumaia pediu para que Leticia dessa atualização 22 
sobre este item. Leticia diz que o Colégio Pedro II está fazendo um evento com IA. E 23 
que neste momento não faz muito sentido ter outra iniciativa referente a IA. Então 24 
não será levado para frente essa atividade. 4- Acordos de Colaboração e 25 
Reciprocidade: Sumaia informou que os acordos de reciprocidades assinados, no 26 
entanto o estatuto diz que o conselho diretor precisa homologar esses acordos. Os 27 
acordos em questão são os acordos assinados entra a ANPMat e a SBM, SBEM, 28 
SBMAC e SBHMat. O outro acordo for entre a ANPMat e IMPA. Sumaia ficou de 29 
encaminhar novamente os acordos assinados. Sumaia relembrou do contrato 30 
quebrado pela SBM de forma unilateral. Sumaia trouxe ainda para discussão sobre 31 
a permanência ou não do logo da SBM no site. Marcela foi de acordo com a remoção 32 
do logo uma vez que ficou claro que o acordo não existe mais, e que a logo estaria 33 
no site por causa desse acordo que foi desfeito. Leticia ainda sugeriu de tirar o logo 34 
quando a nova página da reciprocidade já estiver atualizada. Ficou deliberado que 35 
Sumaia realizará uma análise dos acordos vigentes para verificar a existência de 36 
eventual possibilidade de inserção da logomarca. Não havendo previsão ou 37 
margem para tal inclusão, a logomarca será retirada. Ficou ainda estabelecido que, 38 
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caso a nova versão do site contemple espaço destinado à inserção das logomarcas 39 
das sociedades em razão dos acordos de reciprocidade, a logomarca da SBM será 40 
incluída juntamente às das demais instituições parceiras na página referente à 41 
reciprocidade entre as sociedades. Outro ponto trazido por Sumaia foi sobre o 42 
acordo que está se tentando fazer com o Itaú Social. Esse acordo seria um acordo 43 
de reciprocidade e colaboração que envolveria um pagamento financeiro. Caso 44 
esse acordo seja firmado envolveria um pagamento anual de R$ 92.000,00. E que 45 
antes de ser fechado e assinado Sumaia irá enviar o contrato para o Conselho 46 
Diretor para ser homologado. Após a finalização dos pontos da pauta, Sumaia deu 47 
por encerrada a reunião, da qual, para constar, eu, Igor Henrique de Melo Mendes, 48 
lavrei a presente Ata, que, vai lida e aprovada por todos. 49 


